
Indicação Nº 1528/2023

Súmula: Solicito informações do 
Executivo, sobre a possibilidade 
de ampliação do CEMEB Prof. 
Dimarães Antônio Sandei,  
localizada no Jd. Portela.

INDICO à Mesa, depois de ouvido o douto plenário na forma regimental 
vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares, Prefeito do 
Município de Itapevi/SP, que interceda junto à Secretaria competente e solicite 
informações, sobre a possibilidade de ampliação do CEMEB Prof. Dimarães 
Antônio Sandei, localizada no jardim Portela.

Justificativa

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A ampliação do Centro Municipal de Educação Básica (Cemeb), se faz 
necessário para atender as crianças do bairro, com intuito de disponibilizar 
mais salas de aulas e dar suporte às mães de famílias que precisam trabalhar 
fora de casa para sustentar seus filhos, proporcionando melhor qualidade de 
vida das famílias daquele local.

Assim, pedimos ao Poder Executivo Municipal que viabilize o 
encaminhamento de tal solicitação, com sentido de melhorar ainda mais o 
acesso da comunidade as vagas da educação base.

Diante do exposto solicitamos aos nobres pares, aprovação da 
indicação.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 23 de junho de 2023.

                                          Thiago da Silva Santos
Vereador Thiaguinho Silva

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de junho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5S0S9CZEMRY97GY5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5S0S-9CZE-MRY9-7GY5
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